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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 951/2010 de 6 de Outubro de 2010

Nos termos do n.º 1 do artigo 80.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores e do artigo 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de
Dezembro, determino o seguinte:

1 - Durante a minha ausência da Região, de 28 de Setembro a 1 de Outubro de 2010, as
funções de Presidente do Governo Regional dos Açores serão asseguradas pelo
Vice-Presidente do Governo Regional, Dr. Sérgio Humberto Rocha de Ávila.

2 - O presente despacho produz efeitos imediatos.

27 de Setembro de 2010. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do
Vale César.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Portaria n.º 425/2010 de 6 de Outubro de 2010

Por portaria da Secretária Regional da Educação e Formação, ao abrigo do disposto na
alínea j) do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, com a
nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de
Setembro, e nos termos do n.º 7 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/A, de
6 de Março, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13 de Abril,
transfere-se para o fundo escolar da Escola Profissional de Capelas, o montante de
215.000,00 Euros (duzentos e quinze mil euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40,
Programa 01 – Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais, Projecto 04 –
Desenvolvimento do ensino profissional e apoio às instituições de ensino privado, Acção
01.04.B “Escola Profissional de Capelas”, Classificação Económica 04.03.05 - B) Serviços e
Fundos Autónomos – do Plano 2010, da Direcção Regional da Educação e Formação, para
despesas correntes.

28 de Setembro de 2010. - A Coordenadora Técnica, Maria da Conceição Oliveira da Silva
Melo.
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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Portaria n.º 426/2010 de 6 de Outubro de 2010

Por portaria da Secretária Regional da Educação e Formação, ao abrigo do disposto na
alínea g) do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, com a
nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de
Setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13 de Abril,
transfere-se para o fundo escolar abaixo indicado, um apoio financeiro no montante de
63.000,00 Euros (sessenta e três mil euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40, Programa 01
– Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais, Projecto 01 – Construções Escolares,
Acção 01.01.A – “Beneficiação e reabilitação de instalações escolares, propriedade da RAA”,
Classificação Económica 04.03.05 – A) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano 2010, da
Direcção Regional da Educação e Formação, para pequenas obras de manutenção.

Fundo Esc. Escola Profissional de Capelas 63.000,00

Total 63.000,00

28 de Setembro de 2010. - A Coordenadora Técnica, Maria da Conceição Oliveira da Silva
Melo.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Portaria n.º 427/2010 de 6 de Outubro de 2010

Por portaria da Secretária Regional da Educação e Formação, ao abrigo do disposto na
alínea h) do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, com a
nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de
Setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13 de Abril,
transfere-se para o fundo escolar abaixo indicado, um apoio financeiro no montante de
40.000,00 Euros (quarenta mil euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40, Programa 01 –
Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais, Projecto 02 – Equipamentos Escolares,
Acção 01.02.A – “Aquisição de Equipamentos para a Educação Pré-Escolar e o Ensino Básico
e Secundário”, Classificação Económica 08.03.06 – A) Serviços e Fundos Autónomos – do
Plano 2010, da Direcção Regional da Educação e Formação.

Fundo Esc. Escola Profissional de Capelas 40.000,00

Total 40.000,00

28 de Setembro de 2010. - A Coordenadora Técnica, Maria da Conceição Oliveira da Silva
Melo.
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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Portaria n.º 428/2010 de 6 de Outubro de 2010

Por portaria da Directora Regional da Educação e Formação, ao abrigo do disposto na alínea
l) do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, com a nova
redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13 de Abril, transfere-se para o
fundo escolar abaixo indicado, um apoio financeiro no montante de 1.200,00 Euros (mil e
duzentos euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40, Programa 01 – Desenvolvimento das
Infra-Estruturas Educacionais, Projecto 03 – Formação Profissional, Acção 01.03.A –
“Formação do Pessoal Docente e não Docente”, Classificação Económica 04.03.05 – A)
Serviços e Fundos Autónomos – do Plano 2010, da Direcção Regional da Educação e
Formação.

Euros

Fundo Esc. ES da Lagoa 1.200,00

Total 1.200,00

28 de Setembro de 2010. - A Coordenadora Técnica, Maria da Conceição Oliveira da Silva
Melo.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 252/2010 de 6 de Outubro de 2010

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Andebol da Região, têm como objecto coordenar as orientações da respectiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, conjugado
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional;
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2) A Associação de Desportos da Ilha Graciosa, adiante designada por ADIG ou segundo
outorgante, representada por António Manuel Ramos dos Reis, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
actividades de âmbito local do andebol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Dezembro de 2010.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objecto definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de €
15.165,00, conforme o programa apresentado pela ADIG, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 4.180,22.

2 - O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 3.572,84 para apoio ao desenvolvimento de actividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 607,38 para apoio à estrutura técnica associativa, valor a disponibilizar após
indicação pela associação da identificação e nível de formação do técnico que se encontra
ao seu serviço.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na Cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efectuados até ao final da
vigência do presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.
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Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2010, até 31 de Janeiro
de 2011, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da acta de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2011, até 31 de
Janeiro de 2011;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2009/2010, até 30 de
Setembro de 2010;

5- Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2010.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.º s 2, 4, 5 e 7 da Cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da Cláusula 5.ª constitui incumprimento
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na Cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

31 de Agosto de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Desportos da Ilha Graciosa, António Manuel Ramos dos Reis.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 253/2010 de 6 de Outubro de 2010

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento das suas actividades desportivas.

A Associação de Jovens da Fonte do Bastardo, propõe-se participar num evento desportivo
tendo como objectivo preparar a sua equipa de seniores masculinos de Voleibol que participará
no Campeonato Nacional da Divisão A1 na época desportiva de 2010-2011.

Para concretizar essa intenção o Clube solicitou apoio para juntar a outras colaborações de
entidades diversas a quem recorreu.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 69.º do Capítulo VIII,
do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho é celebrado entre:
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A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional e;

A Associação de Jovens da Fonte do Bastardo, adiante designado por AJFB, como segundo
outorgante, representada por Manuel Vitalino Toledo Fagundes, Presidente da Direcção;

é celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre

as partes contratantes no que concerne ao apoio para a participação num evento desportivo
tendo como objectivo preparar a sua equipa de seniores masculinos de Voleibol que participará
no Campeonato Nacional da Divisão A1 na época desportiva de 2010, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de Novembro de 2010.

Cláusula 3.ª

Apoios
A DRD compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula primeira, os seguintes

apoios:

1.º - Atribuição de uma comparticipação financeira, por verbas do Plano Regional Anual
2010, para prossecução do objecto definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de €
14.845,44 conforme o programa apresentado, no montante global previsível de € 2.800,00.

2.º - Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto
Legislativo Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional do
evento abrangido pelo presente Contrato-Programa.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na Cláusula 3.ª, a suportar pela dotação específica do

Plano Regional Anual 2010, será processada até 30 dias após a data fixada para a entrega do
respectivo relatório referido no n.º 3 da Cláusula 5.ª, condicionada à verificação do
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cumprimento integral dos requisitos que originaram a definição do valor da comparticipação
financeira.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa, a AJFB, compromete-se a:

1.º - Participar no evento a que se propôs, de acordo com o programa de desenvolvimento
desportivo apresentado, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo;

2.º - Garantir a participação de um mínimo de 16 elementos deslocados, de acordo com o
programa apresentado;

3.º - Elaborar, no Formulário Modelo próprio, o relatório demonstrativo da participação no
evento e da aplicação da verba respectiva, com a discriminação das diferentes fontes de
financiamento e respectivos valores, e apresentá-lo à DRD até 30 dias após a participação
no mesmo;

4.º - Facultar todos os elementos estatísticos solicitados pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2010.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1.º - O incumprimento, rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.º s 2, 3 e 4 da Cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da Cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de
todo o contrato, implicando a não atribuição da totalidade da verba prevista na Cláusula 3.ª.
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3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respectiva nas seguintes condições:

a) A participação de um número de elementos deslocados inferior ao referido no n.º 2 da
Cláusula 5.ª motivará a redução de um valor proporcional;

b) O incumprimento dos n.º s 3 e 4 da Cláusula 5.ª determinará o desconto de uma
percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20% da verba prevista no n.º 1 da
cláusula terceira, por cada penalização.

10 de Setembro de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Jovens da Fonte do Bastardo, Manuel Vitalino Toledo Fagundes.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 254/2010 de 6 de Outubro de 2010

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sporting Clube Ideal, vai participar no Campeonato Nacional da
3.ª Divisão e Taça de Portugal de futebol sénior masculino na época desportiva de 2010/2011,
nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do
Governo n.º 128/2010 de 10 de Setembro de 2010 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13
de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional;

2) O Sporting Clube Ideal, adiante designado por SCI ou segundo outorgante, representado
por Hernâni Ricardo Costa, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão e na Taça
de Portugal de futebol sénior masculino na época desportiva de 2010/2011, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de Julho de 2011.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objectivo definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 180.500,00,
conforme o programa apresentado, é de € 36.780,00, sendo:

a) € 14.880,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional da 3.ª Divisão de futebol sénior masculino;

b) € 12.600,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional da 3.ª Divisão de futebol sénior masculino;

c) € 2.520,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no participação no Campeonato Nacional da
3.ª Divisão de futebol seniores masculinos, a disponibilizar desde que reúnam as
condições previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A,
de 2 de Dezembro.

d) € 3.980,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª
eliminatória da Taça de Portugal de futebol sénior masculino;

e) € 2.800,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 1.ª
eliminatória da Taça de Portugal de futebol sénior masculino.
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Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
As comparticipações financeiras previstas na Cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2010 e 2011 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 34.260,00, prevista nas alíneas a), b), d) e e) até Dezembro de 2010;

2 - A majoração prevista na alínea c) será atribuída em 2011, no final da prova e até 30 dias
após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão de
futebol sénior masculino na época desportiva de 2010/2011, de forma a atingir os objectivos
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Cumprir as determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e do
Conselho para a Ética e Segurança no Desporto (CESD) e de um modo geral da
legislação de combate à violência no desporto.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação,
a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.
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5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópia dos boletins dos jogos realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte.

7 - Proceder à actualização do formulário “Listagem nominal de atletas”, anexo ao programa
de desenvolvimento desportivo, no prazo máximo de 5 dias úteis após a primeira utilização
de qualquer novo atleta.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2010 e do valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro constitui incumprimento parcial, sendo para o efeito
considerado como limite máximo para a obtenção da qualidade de residente fiscal, os 5
dias úteis imediatamente seguintes à primeira utilização do atleta em competição oficial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.º s 3, 4, 6 e 7 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da Cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na Cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.
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3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de Setembro de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Sporting Clube da Horta, Hernâni Ricardo Costa.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 255/2010 de 6 de Outubro de 2010

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas actividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Operário Desportivo vai participar no Campeonato Nacional
de Futebol da 2.ª Divisão e Taça de Portugal, na época desportiva de 2010/2011, nos termos e
ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º
128/2010 de 10 de Setembro de 2010 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A,
de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho,
é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional;

2) O Clube Operário Desportivo, adiante designado por COD ou segundo outorgante,
representado por Gilberto Gouveia Branquinho, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de futebol da 2.ª Divisão e
Taça de Portugal na época desportiva de 2010/11, apresentado pelo segundo outorgante e
aceite pelo primeiro outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de Julho de 2011.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 472.936,00,
conforme o programa apresentado, é de € 137.786,00, sendo:

1 - € 66.330,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Futebol da 2.ª Divisão;

2 - € 44.660,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Futebol da 2.ª Divisão;

3 - € 26.796,00, valor previsível, respeitante à majoração em 60% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Futebol da 2.ª
Divisão, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º 3 do artigo 29.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na Cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2010 e 2011 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 110.990,00 prevista nos n.º s 1 e 2 até Dezembro de 2010;

2 - A majoração dos apoios complementares prevista no n.º 3 será atribuída em 2011, no
final da prova e até 30 dias após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem
os requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente Contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objecto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de futebol da 2.ª Divisão e Taça de Portugal na época desportiva de
2010/11, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Cumprir as determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e do
Conselho para a Ética e Segurança no Desporto (CESD) e de um modo geral da
legislação de combate à violência no desporto.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação,
a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópia dos boletins dos jogos realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte.

7 - Proceder à actualização do formulário “Listagem nominal de atletas”, anexo ao programa
de desenvolvimento desportivo, no prazo máximo de 5 dias úteis após a primeira utilização
de qualquer novo atleta.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2010 e do valor definitivo no relatório do ano de 2011.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro constitui incumprimento parcial, sendo para o efeito
considerado como limite máximo para a obtenção da qualidade de residente fiscal, os 5
dias úteis imediatamente seguintes à primeira utilização do atleta em competição oficial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.º s 3, 4, 6 e 7 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da Cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na Cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

15 de Setembro de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Operário Desportivo, Gilberto Gouveia Branquinho.

Homologo. 15 de Setembro de 2010. - A Secretária Regional da Educação e Formação, Maria
Lina Pires Sousa Mendes.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 256/2010 de 6 de Outubro de 2010

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Capelense Sport Clube, vai participar no Campeonato Nacional da
3.ª Divisão e Taça de Portugal de futebol sénior masculino na época desportiva de 2010/2011,
nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do
Governo n.º 128/2010 de 10 de Setembro de 2010 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13
de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional;

2) O Capelense Sport Clube, adiante designado por CSC, como segundo outorgante,
representado por Domingos Pereira, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão e na Taça
de Portugal de futebol sénior masculino na época desportiva de 2010/2011, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de Julho de 2011.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objectivo definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 155.371,97,
conforme o programa apresentado, é de € 30.000,00, sendo:

a) € 14.880,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional da 3.ª Divisão de futebol sénior masculino;

b) € 12.600,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional da 3.ª Divisão de futebol sénior masculino;

c) € 2.520,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no participação no Campeonato Nacional da
3.ª Divisão de futebol sénior masculino, a disponibilizar desde que reúnam as condições
previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
As comparticipações financeiras previstas na Cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2010 e 2011 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 27.480,00, prevista nas alíneas a) e b), d) até Dezembro de 2010;

2 - A majoração prevista na alínea c) será atribuída em 2011, no final da prova e até 30 dias
após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão de
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futebol sénior masculino na época desportiva de 2010/2011, de forma a atingir os objectivos
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Cumprir as determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e do
Conselho para a Ética e Segurança no Desporto (CESD) e de um modo geral da
legislação de combate à violência no desporto.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação,
a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópia dos boletins dos jogos realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte.

7 - Proceder à actualização do formulário “Listagem nominal de atletas”, anexo ao programa
de desenvolvimento desportivo, no prazo máximo de 5 dias úteis após a primeira utilização
de qualquer novo atleta.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2010 e do valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro constitui incumprimento parcial, sendo para o efeito
considerado como limite máximo para a obtenção da qualidade de residente fiscal, os 5
dias úteis imediatamente seguintes à primeira utilização do atleta em competição oficial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.º s 3, 4, 6 e 7 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da Cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na Cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

21 de Setembro de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Capelense Sport Clube, Domingos Pereira.

S.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
Portaria n.º 1102/2010 de 6 de Outubro de 2010

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e
Equipamentos, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, e nos termos do protocolo celebrado entre a
Região Autónoma dos Açores e o Instituto de Inovação Tecnológica dos Açores (INOVA),
transferir a quantia de 82.944,44 euros (oitenta e dois mil novecentos e quarenta e quatro
euros e quarenta e quatro cêntimos), para o INOVA, correspondente à primeira tranche,
destinada a garantir a comparticipação financeira do co-financiamento regional para o
desenvolvimento do projecto “Cultura do Ananás dos Açores: Investigação, Desenvolvimento e
Aplicação de Tecnologias e Práticas Promotoras da Competitividade e Qualidade da
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Produção”, candidatado e aprovado no âmbito do Proconvergência (ref.
RAAFDR-01-0482-000003).

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.5 – Iniciativas de I&D em
Contexto Empresarial, Classificação Económica 08.07.01 – Instituições Sem Fins Lucrativos.

27 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos,
José António Vieira da Silva Contente.

S.R. DA ECONOMIA
Extracto de Despacho n.º 405/2010 de 6 de Outubro de 2010

Por despacho do Chefe de Gabinete, proferido no uso de competências delegadas, de 18 de
Agosto de 2010.

Ricardo António Ferraz da Rosa, técnico de informática Grau 3 Nível 1, do quadro regional
da ilha da Terceira, afecto à Secretaria Regional da Economia – Aerogare Civil da Lajes,
transita para o Nível 2, com efeitos a partir de 18 de Agosto de 2010.

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei 98/97, de 26 de
Agosto, alterada e republicada pela Lei 48/2006, de 19 de Agosto.

28 de Setembro de 2010. - A Coordenadora Técnica, Graça Galvão.

D.R. DA HABITAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 406/2010 de 6 de Outubro de 2010

Por despacho da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 28 de Setembro
de 2010, é atribuída, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 59/2006/A, de 29 de
Dezembro, uma comparticipação financeira, a fundo perdido, a Natércia Maria de Lima
Medeiros, contribuinte fiscal 200634003, no montante de € 13.241,28 (treze mil, duzentos e
quarenta e um euros e vinte e oito cêntimos), a concretizar nos termos previstos no artigo 27.º
do citado diploma.

28 de Setembro de 2010. - O Director Regional de Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.
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D.R. DA HABITAÇÃO
Protocolo n.º 11/2010 de 6 de Outubro de 2010

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO
Entre:

A Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, contribuinte fiscal 600083748,
através da Direcção Regional de Habitação, representada pelo seu director regional, Carlos
Manuel Redondo Faias, ao abrigo do n.º 3 do artigo 31.º da respectiva orgânica aprovada
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 12/98/A, de 6 de Maio, adiante designada por
primeira outorgante; e

A Casa do Povo de Arrifes, Instituição Particular de Solidariedade Social, contribuinte fiscal
512007586, com sede no Largo da Saúde, s/n, 9500-377 Arrifes, representado pelo
presidente da direcção, Eusébio Paulo Ferreira Massa, adiante designado por segundo
outorgante;

É celebrado o presente Protocolo de Cooperação ao abrigo do disposto nos n.º s 2 a 4 do
artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de Março, conjugado o n.º 2 do
art. 60.º e o artigo 61.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de Fevereiro,
com a redacção que lhes foi dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2004/A, de 26 de
Março, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objecto)
1 - O presente protocolo tem por objecto a execução de obras de recuperação e

requalificação de habitações degradadas na freguesia de Arrifes, cujos agregados são
economicamente carenciados e com pouca autonomia para desencadearem pedidos de apoio
e efectuarem a gestão do mesmo, nos termos previstos no Decreto Legislativo Regional n.º
6/2002/A, de 11 de Março, e respectivo diploma regulamentar.

2 - De acordo com o levantamento das obras a executar e o orçamento das mesmas, o custo
estimado é de 125 000,00 € (cento e vinte e cinco mil euros).

Cláusula Segunda

(Competências das partes contratantes)
1 - Compete à Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, através da Direcção

Regional de Habitação, no âmbito das suas competência em matéria de habitação, o seguinte:

a) Conceder uma comparticipação financeira a fundo perdido no montante de 125 000,00 €
(cento e vinte e cinco mil euros);
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b) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado;

c) Fiscalizar e acompanhar a aplicação da verba atribuída ao fim previsto no presente
contrato.

2 - Compete à Casa do Povo de Arrifes, como entidade gestora, o seguinte:

a) Licenciar as obras caso a tal estejam sujeitas;

b) Fiscalizar, acompanhar e gerir as obras;

c) Garantir que as obras são executadas de acordo com as regras da boa execução;

d) Não afectar a comparticipação recebida a fim diferente do referido na cláusula primeira;

e) Gerir, executar e zelar pelo bom funcionamento e utilização dos recursos adstritos às
acções do presente contrato;

f) Realizar os trabalhos descritos no relatório técnico de obras aprovado;

g) Assegurar o registo do ónus de inalienabilidade previsto no artigo 12.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de Março;

h) Constituir processos individuais dos beneficiários do apoio e assegurar que os mesmos
são documentados em conformidade;

i) Comunicar, por escrito, no prazo de dez dias úteis, à Secretaria Regional do Trabalho e
Solidariedade Social qualquer ocorrência passível de prejudicar a realização das obras nos
termos pretendidos ou de atrasar a sua conclusão;

j) Cooperar nas acções de fiscalização e controlo exercidas pelos serviços da primeira
outorgante, quer na execução dos trabalhos, quer no acatamento das obrigações
supervenientes;

k) Elaborar relatório técnico, por imóvel apoiado, de acompanhamento das obras e do
montante investido em cada uma delas e remetê-lo à Direcção Regional de Habitação;

l) Apresentar à Direcção Regional de Habitação os documentos comprovativos de despesa
emitidos pelos respectivos fornecedores dos bens e pelos prestadores dos serviços.

Cláusula Terceira

(Norma financeira)
1 - A comparticipação financeira prevista na alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior será

concretizada em quatro prestações no valor de 31 250,00€ (trinta e um mil, duzentos e
cinquenta euros) cada.
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2 - A primeira prestação será transferida para a conta bancária da segunda outorgante no
início das obras e as três restantes mediante parecer favorável dos serviços de fiscalização da
primeira outorgante, em função do nível de execução dos trabalhos.

3 - A comparticipação financeira será assegurada pela dotação do capítulo 40 - despesas do
plano, divisão 14 - habitação, classificação económica 08.07.01 - instituições particulares.

Cláusula Quarta

(Sobreposição de financiamento)
Caso seja detectado, relativamente às obrigações abrangidas pelo presente contrato, excesso

ou sobreposição do financiamento da responsabilidade da primeira outorgante, tendo em conta
o custo final inerente à prossecução das mesmas, e eventuais participações provenientes de
outras entidades, ficará a segunda outorgante obrigada a restituir os montantes transferidos
em excesso, acrescidos dos juros legais devidos.

Cláusula Quinta

(Fiscalização)
A Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, através da Direcção Regional de

Habitação, reserva-se o direito de, a todo o tempo e sem necessidade de comunicação prévia,
proceder às acções de fiscalização que reputar por convenientes, tendo em vista aquilatar da
conformidade da aplicação da comparticipação concedida com o estipulado no presente
contrato, proporcionando-lhe todos os meios materiais e documentais necessários ao exercício
dessa missão.

Cláusula Sexta

(Resolução do contrato)
1 - O não cumprimento de alguma ou algumas das obrigações assumidas neste contrato por

qualquer das partes outorgantes, confere às outras o direito de o resolver.

2 - A resolução será comunicada à parte faltosa, por carta registada com aviso de recepção,
e produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.

3 - Sem prejuízo do estipulado no n.º 1, caso o incumprimento seja da responsabilidade do
segundo outorgante, à primeira outorgante assiste-lhe o direito de exigir a restituição, total ou
parcial, da comparticipação financeira concedida, bem como suspender o pagamento ou a
transferência das prestações que à data do incumprimento se encontrem por realizar.

Cláusula Sétima

(Prazo de vigência)
O presente protocolo produz efeitos a partir da data da sua assinatura pelas partes e caduca

a 31 de Dezembro de 2011.
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O presente contrato é celebrado em dois exemplares originais, ficando cada um deles na
posse das partes contratantes.

15 de Setembro de 2010. - Pela Direcção Regional de Habitação, Carlos Manuel Redondo
Faias. - Pela Casa do Povo de Arrifes, Eusébio Paulo Ferreira Massa.

D.R. DA HABITAÇÃO
Protocolo n.º 12/2010 de 6 de Outubro de 2010

A Casa do Povo de Achadinha, no âmbito das suas actividades, encontra-se integrada numa
rede de apoio aos mais desfavorecidos e carenciados, criada e assumida por diversas
entidades públicas e privadas, que actuam na área social, incluindo o Instituto de Acção Social,
na qual se procura dar respostas rápidas e coordenadas às situações de emergência que de
forma continuada ou pontualmente surgem na comunidade em que se insere.

Contudo, ao longo dos últimos anos, constata-se a existência de um número alargado de
solicitações de apoios na área da habitação, normalmente associadas a pequenas
intervenções e provenientes de agregados familiares, por vezes, muito numerosos e sem
recursos financeiros. A intervenção que a Casa do Povo considera apropriada a este tipo de
apoios deve contemplar, sempre que possível, uma taxa de esforço por parte das pessoas
destinatárias dos mesmos.

De modo a prosseguir os objectivos enunciados,

Entre:

A Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, contribuinte 600083748, através
da Direcção Regional da Habitação, representada pelo seu director regional, Carlos Manuel
Redondo Faias, adiante designada por primeira outorgante; e

A Casa do Povo de Achadinha, Instituição Particular de Solidariedade Social, com sede na
Rua do Ramal, s/n, Achadinha, 9630 Nordeste, contribuinte 512008892, representada pelo
Presidente da Direcção, Emanuel Torres Raposo, adiante designada por segunda
outorgante.

É livremente e de boa fé celebrado o presente protocolo de colaboração, ao abrigo do artigo
4.º do Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 119/83, de 25 de Fevereiro, aplicado à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º
26/84/A, de 28 de Agosto, e do n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A,
de 11 de Março, conjugado com o n.º 2 do artigo 60.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
1/2003/A de 6 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 7/2004/A, de 26 de Março e com o n.º 2 do artigo 61.º do mesmo diploma, com a
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redacção que lhe foi dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2008/A, de 14 de
Fevereiro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objecto)
1 - O presente protocolo enquadra-se no âmbito das parcerias de luta contra a pobreza e tem

por objecto a recuperação dos imóveis, destinados a habitação, que constam do anexo ao
presente contrato, tendo em vista dotá-los das condições mínimas de habitabilidade, cujos
proprietários são economicamente carenciados e com pouca autonomia para desencadear e
gerir pedidos de apoio, nos termos previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de
11 de Março, e respectivo diploma regulamentar.

2 - De acordo com o levantamento das obras a executar e o orçamento das mesmas, o custo
estimado é de 92 537,22€ (noventa e dois mil, quinhentos e trinta e sete euros e vinte e dois
cêntimos).

Cláusula Segunda

(Competências das partes contratantes)
1 - Compete à Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, através da Direcção

Regional de Habitação, no âmbito das suas competência em matéria de habitação, o seguinte:

a) Conceder uma comparticipação financeira a fundo perdido no montante de 92 537,22€
(noventa e dois mil, quinhentos e trinta e sete euros e vinte e dois cêntimos);

b) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado;

c) Fiscalizar e acompanhar a aplicação da verba atribuída ao fim previsto no presente
contrato.

2 - Compete à Casa do Povo de Achadinha, como entidade gestora, o seguinte:

a) Licenciar as obras caso a tal estejam sujeitas;

b) Fiscalizar, acompanhar e gerir as obras;

c) Garantir que as obras são executadas de acordo com as regras da boa execução;

d) Não afectar a comparticipação recebida a fim diferente do referido na cláusula primeira;

e) Gerir, executar e zelar pelo bom funcionamento e utilização dos recursos adstritos às
acções do presente contrato;

f) Realizar os trabalhos descritos no relatório técnico de obras aprovado;

g) Assegurar o registo do ónus de inalienabilidade previsto no artigo 12.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de Março;
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h) Constituir processos individuais dos beneficiários do apoio e assegurar que os mesmos
são documentados em conformidade;

i) Comunicar, por escrito, no prazo de dez dias úteis, à Secretaria Regional do Trabalho e
Solidariedade Social qualquer ocorrência passível de prejudicar a realização das obras nos
termos pretendidos ou de atrasar a sua conclusão;

j) Cooperar nas acções de fiscalização e controlo exercidas pelos serviços da primeira
outorgante, quer na execução dos trabalhos, quer no acatamento das obrigações
supervenientes;

k) Elaborar relatório técnico, por imóvel apoiado, de acompanhamento das obras e do
montante investido em cada uma delas e remetê-lo à Direcção Regional de Habitação;

l) Apresentar à Direcção Regional de Habitação os documentos comprovativos de despesa
emitidos pelos respectivos fornecedores dos bens e pelos prestadores dos serviços.

Cláusula Terceira

(Norma financeira)
1 - A comparticipação financeira prevista na alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior será

concretizada em três prestações no valor de 30 845,74€ (trinta mil, oitocentos e quarenta e
cinco euros e setenta e quatro cêntimos) cada.

2 - A primeira prestação será transferida para a conta bancária d a segunda outorgante no
início das obras e as duas restantes mediante parecer favorável dos serviços de fiscalização
da primeira outorgante, em função do nível de execução dos trabalhos.

3 - A comparticipação financeira será assegurada pela dotação do capítulo 40 - despesas do
plano, divisão 14 - habitação, projecto 02 – recuperação do parque habitacional, classificação
económica 08.07.01 - instituições particulares.

Cláusula Quarta

(Sobreposição de financiamento)
Caso seja detectado, relativamente às obrigações abrangidas pelo presente contrato, excesso

ou sobreposição do financiamento da responsabilidade da primeira outorgante, tendo em conta
o custo final inerente à prossecução das mesmas, e eventuais participações provenientes de
outras entidades, ficará a segunda outorgante obrigada a restituir os montantes transferidos
em excesso, acrescidos dos juros legais devidos.

Cláusula Quinta

(Fiscalização)
A Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, através da Direcção Regional de

Habitação, reserva-se o direito de, a todo o tempo e sem necessidade de comunicação prévia,
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proceder às acções de fiscalização que reputar por convenientes, tendo em vista aquilatar da
conformidade da aplicação da comparticipação concedida com o estipulado no presente
contrato, proporcionando-lhe todos os meios materiais e documentais necessários ao exercício
dessa missão.

Cláusula Sexta

(Resolução do contrato)
1 - O não cumprimento de alguma ou algumas das obrigações assumidas neste contrato por

qualquer das partes outorgantes, confere às outras o direito de o resolver.

2 - A resolução será comunicada à parte faltosa, por carta registada com aviso de recepção,
e produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.

3 - Sem prejuízo do estipulado no n.º 1, caso o incumprimento seja da responsabilidade do
segundo outorgante, à primeira outorgante assiste-lhe o direito de exigir a restituição, total ou
parcial, da comparticipação financeira concedida, bem como suspender o pagamento ou a
transferência das prestações que à data do incumprimento se encontrem por realizar.

Cláusula Sétima

(Prazo de vigência)
O presente protocolo produz efeitos a partir da data da sua assinatura pelas partes e caduca

a 31 de Dezembro de 2011.

O presente contrato é celebrado em dois exemplares originais, ficando cada um deles na
posse das partes contratantes.

16 de Setembro de 2010. - Pela Direcção Regional de Habitação, Carlos Manuel Redondo
Faias. - Pela Casa do Povo de Achadinha, Emanuel Torres Raposo.
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ANEXO
(cláusula primeira, n.º 1)

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 429/2010 de 6 de Outubro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 24 de Setembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

29.097,00€, à Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca – São Miguel, destinado à
comparticipação para despesas com aquisição de equipamento do centro de actividades
ocupacionais.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.3, Equipamentos de
Apoio a Públicos com Necessidades Especiais, Classificação Económica 08.07.01.

24 de Setembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 430/2010 de 6 de Outubro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 24 de Setembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

129.177,44 €, ao Lar D. Pedro V – Terceira, destinado à comparticipação para a obra de
ampliação do Lar de Idosos.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Equipamentos de
Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01.

24 de Setembro de 2010. A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1103/2010 de 6 de Outubro de 2010

Ao abrigo da Portaria n.º 57/2003, de 17 de Julho, nos termos da qual foi criado um incentivo
financeiro destinado à aquisição de reprodutores bovinos machos de raças produtoras de
carne, manda o Governo Regional dos Açores, através do Secretário Regional da Agricultura e
Florestas, o seguinte:

1 - Conceder os apoios financeiros constantes da lista anexa à presente Portaria, e que dela
faz parte integrante, destinados à aquisição de reprodutores machos de raças produtoras de
carne;

2 - Esta despesa será suportada por verbas inscritas no Programa 7 – Aumento da
competitividade dos sectores agrícola e florestal, Projecto 7.2 – Modernização das
explorações agrícolas, 7.2.H – Apoio ao Investimento nas explorações agrícolas, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital – Famílias – Outras.

21 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.
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ANEXO

Apoios financeiros destinados à aquisição de reprodutores machos ao abrigo da
Portaria n.º 57/2003, de 17 de Julho

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1104/2010 de 6 de Outubro de 2010

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos destinado a apoiar medidas de interesse colectivo
desenvolvidas pelos próprios operadores do sector das pescas, por organizações que actuem
em nome dos produtores da pesca ou por organizações que contribuam para a resolução de
problemas específicos das comunidades piscatórias.

Considerando que as associações do sector da pesca, são entidades que desenvolvem
acções colectivas executadas em nome dos produtores da pesca que pertencem às
comunidades piscatórias da respectiva ilha.

Considerando que nos termos do artigo 1.º daquela Portaria, podem ser enquadradas, acções
que visem o funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas ao abrigo do
disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência
delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder à APEDA - Associação de Produtores de Espécies Demersais dos Açores,
com sede no concelho da Horta, ilha do Faial um apoio financeiro no montante de
20.080,00€, nos termos da cláusula terceira do protocolo celebrado entre a Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar e aquela associação.

2 - Este subsídio tem cabimento no Programa 9 – Modernização das Infra-Estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.04 – Produtos da Pesca, Acção 9.4.2 – Mercados e
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Comercialização, C.E. 04.07.01 – Transferências Correntes – Instituições sem fins
lucrativos, do Plano Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado
para o ano económico de 2010.

20 de Setembro de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.


